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 CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº 037/2026 

 

É dispensável processo licitatório de acordo com o art. 86, 

da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. Processo Admi-

nistrativo n° 523/2026 de 10/03/2026. 

             

               O MUNICÍPIO DE TAVARES, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Rua Abílio 

Vieira Paiva, nº 228, criado pela Lei Estadual nº 7.655, inscrito no CNPJ sob o nº 88.427.018/0001-15, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. GILMAR FERREIRA DE LEMOS, inscrito no CPF nº 

551.010.380-91, Carteira de Identidade nº 3041843421, expedida pela SSP/RS, com poderes que lhe são 

conferidos pela Lei Orgânica do Município, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a empresa 

COMERCIAL CARAVELAS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 

01.004.347/0001-75, com sede na Rua Buenos Aires, n° 611, Sala 58, Bairro Pitangueiras, CEP 11.410-010, 

Guarujá/SP, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, celebram entre si o presente contrato 

que será regido pelas cláusulas e condições a seguir expostas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a aquisição de materiais permanentes, conforme descrições abaixo: 

ITEM QUANT. UN. DESCRIÇÃO                                                               VALOR  

TOTAL R$ 

01 03 Un. Cadeira executiva giratória sem braços Cadeira executiva giratória, as-

sento constituido por compensado multilaminado de madeira com 14mm 

de espessura. Possui porcas garra de " inseridas nos pontos de monta-

gem da madeira, fabricadas em aço carbono e revestidas pelo processo 

de eletrodeposição à zinco. Na estrutura do assento è fixada uma almo-

fada de espuma ergonômica e flexível à base de poliuretano (PU), fabri-

cada através de sistemas químicos à base de poliol/isocianato pelo pro-

cesso de injeção sob pressão. Esta almofada possui densidade controla-

da de 45 kg/m³ podendo ocorrer variações na ordem de +/-10%. O con-

junto é revestido com tecido pelo processo de tapeçamento convencional. 

Suas dimensões são aproximadamente 478 mm (largura) x 453mm (pro-

fundidade) apresentando em suas extremidades cantos arredondados. O 

assento ainda possui uma blindagem plástica fabricada pelo processo de 

injeção em termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno). O 

encosto possui estrutura injetada em termoplástico de engenharia (Copo-

límero de Polipropileno) reforçada com fibra de vidro. Possui porcas garra 

% inseridas nos pontos de montagem da madeira, fabricadas em aço 

carbono e revestidas pelo processo de eletrodeposição à zinco. Na estru-

R$ 1.380,00 R$ 4.140,00 
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tura do encosto é fixada uma almofada de espuma ergonómica e flexível 

à base de poliuretano (PU), fabricada através de sistemas químicos à 

base de poliol/isocianato pelo processo de injeção sob pressão. Esta 

almofada possui densidade controlada de 45 kg/m³ podendo ocorrer vari-

ações na ordem de +/- 10%.O conjunto é revestido com tecido pelo pro-

cesso de tapeçamento convencional. Suas dimensões são aproximada-

mente 420 mm (largura) x 380mm (altura) apresentando em suas extre-

midades cantos arredondados. O encosto ainda possui uma blindagem 

plástica fabricada pelo processo de injeção em termoplástico de engenha-

ria (Copolimero de Polipropileno). Haste de junção do assento e encosto 

manufaturada em chapa de aço carbono abnt 1008/1020 com espessura 

mínima de 6,35 mm e largura de 80 mm, com vinco interno de reforço 

estrutural e angulação de 10 graus. Base em forma de pentagono, obten-

do um diâmetro na ordem de 555mm e constituída com cinco pás de 

apoio, fabricada em chapa de aço carbono 1008/1020 na espessura de 

1,5 mm e conformada pelo processo de estampagem formando um perfil 

de secção 26 x 26,5mm e unidas por soldagem MIG. Suas extremidades 

são conformadas mecanicamente formando o encaixe para o pino do 

rodízio sem necessidade de buchas ou peças adicionais. Possui um anel 

central fabricado em tubo de precisão de construção mecânica de aço 

carbono 1008/1020, onde as pás são fixadas a este pelo processo de 

soldagem MIG. A base recebe uma proteção de preparação de superficie 

metálica em nanotecnologia (nano cerâmica), e revestimento eletroestáti-

co epóxi em pó, que garante proteção e maior vida útil ao produto. Por fim 

o conjunto é coberto por uma blindagem central com design adequado ao 

produto, montado pelo processo manual por cliques de fixação, com a 

função de proteção e acabamento da base, além de possuir também uma 

blindagem telescópica para a coluna a gás. As blindagens são fabricadas 

pelo processo de injeção em material termoplástico denominado copolí-

mero de polipropileno (PP) possui roldanas circulares na dimensão de 

50mm de diâmetro, fabricadas em termoplástico denominado de poliami-

da (PA). destinando-se a pisos carpetados. As roldanas são fixadas neste 

corpo através de um eixo horizontal de aço carbono 1005/1010 com 6mm 

de diâmetro, o qual é lubrificado afim de reduzir o atrito durante o rola-

mento. O corpo recebe ainda um eixo vertical, perpendicular ao piso, 

fabricado em aço carbono 1008/1010 com 11 mm de diâmetro, responsá-

vel por fazer a ligação do rodízio com a base. Esse eixo é montado atra-

vés de um anel elástico sob pressão no corpo do rodízio, e recebe lubrifi-

cação para redução do atrito durante os deslocamentos rotativos. A base 

conta coluna a gás mecânico/pneumático utilizado para conectar a base 
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ao mecanismo com a função de regulagem de altura do assento com 

referência ao piso. Permite também movimentos circulares da cadeira e 

possui um sistema de amortecimento de impacto pela ação do gás sob 

pressão no cartucho e mola de compressão, que atua sobre qualquer 

condição de altura. É constituída de um corpo cilíndrico denominado câ-

mara, fabricado com tubo de construção mecânica de precisão de aço 

carbono 1008/1020 na medida externa de 50mm conformado em uma de 

suas extremidades pelo processo de conificação para perfeita fixação na 

base. Flange, possui uma alavanca para acionamento da coluna a gás 

para regulagem de altura do assento. A inclinação do mecanismo em 

relação ao piso é de aproximadamente 4°. A plataforma é fabricada com 

chapas de aço ABNT 1010/1020 na espessura de 2,5 mm sendo fixada 

ao assento por 4 (quatro) parafusos sextavados com dimensões aproxi-

madas de ¼" x %". A alavanca plástica que é acionada para regular a 

altura do assento é fabricada pelo processo de injeção de termoplásticos. 

01 04 Un. cadeira diretor giratória com braços fixos cadeira diretor giratória com 

braços fixos, assento constituído por estrutura plástica injetada em poli-

propileno com fibra de vidro. Possui porcas garra inseridas nos pontos de 

montagem da estrutura, fabricadas em aço carbono e revestidas pelo 

processo de eletrodeposição à zinco. Na estrutura do assento é fixada 

uma almofada de espuma ergonômica e flexível à base de poliuretano 

(PU), fabricada através de sistemas químicos à base de poliol/Isocianato 

pelo processo de injeção sob pressão. Esta almofada possui densidade 

controlada de 55 kg/m³ podendo ocorrer variações na ordem de +/-10%, e 

espessura média de 35 mm. O conjunto é revestido com tecido pelo pro-

cesso de tapeçamento convencional. Suas dimensões são aproximada-

mente 480 mm de largura x 455 mm de profundidade apresentando em 

suas extremidades cantos arredondados. O assento ainda possui uma 

blindagem plástica fabricada peloprocesso de injeção em termoplástico 

de engenharia (Copolímero de Polipropileno). O encosto possui estrutura 

injetada em termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno) 

reforçada com fibra de vidro e possui porcas garra fixadas nos pontos de 

montagem do mecanismo e lâmina. Suas dimensões são aproximada-

mente 450mm de largura x 450mm de altura, com cantos arredondados. 

Para acabamento, o encosto recebe uma blindagem de termoplástico 

injetada em polipropileno, que é encaixada à estrutura, dispensando o 

uso de parafusos e grampos. Na estrutura do encosto é fixada uma almo-

fada de espuma flexível à base de Poliuretano (PU), ergonômica e fabri-

cada através de sistemas químicos à base de Poliol/Isocianato pelo pro-

cesso de injeção sob pressão. Esta almofada possui densidade controla-

R$ 2.311,00 R$ 9.244,00 
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da de 33Kg/m³ podendo ocorrer variações na ordem de +/-10%, e espes-

sura média de 28mm. encosto fixo, a lâmina que liga o encosto ao assen-

to é fabricada em chapa de aço ABNT 1008/1020 com 6,35 mm de es-

pessura com vinco central para maior resistência. Já a lâmina com catra-

ca, para a versão com regulagem de altura, é fabricada em chapa de aço 

1008/1020 com 6,35 mm de espessura com vinco central para uma maior 

resistência. Possui catraca fabricada em peças injetadas em Poliamida, 

reforçada com fibra de vidro. Para acionar a regulagem, basta puxar o 

encosto para cima e posicionar na altura desejada. Para baixá-lo basta 

puxar até a altura máxima que o mecanismo se desarma e libera o encos-

to até a posição mais baixa. Base em forma de pentágono, obtendo um 

diâmetro na ordem de 680 mm e constituída com cinco pás de apoio, 

fabricada em chapa de aço carbono1008/1020 na espessura de 1,5 mm e 

conformada pelo processo de estampagem formando um perfil de secção 

26x26,5 mm e unidas por soldagem MIG. Suas extremidades são con-

formadas mecanicamente formando o encaixe para o pino do rodízio sem 

necessidade de buchas ou peças adicionais. Possui um anel central fa-

bricado em tubo de precisão de construção mecânica de aço carbono 

1008/1020, onde as pás são fixadas a este pelo processo de soldagem 

MIG. duas roldanas circulares na dimensão de 50 mm de diâmetro fabri-

cadas em termoplástico denominado de poliamida (PA 6,6), dedicados 

assim para serem utilizadas em pisos carpetados. As roldanas são fixa-

das neste corpo através de um eixo horizontal de aço carbono ABNT 

1005/10 na dimensão de 6 mm que é submetido a um processo de lubrifi-

cação através de graxa específica para redução de atrito na operação de 

rolamento sob o piso. O corpo do rodízio é constituído por um eixo verti-

cal (perpendicular ao piso) de aço carbono ABNT 1008/10, protegido con-

tra corrosão pelo processo de eletrodeposição a zinco, na dimensão de 

11 mm, o qual é encaixado na base através de um anel elástico sob pres-

são. Coluna a gás mecânico/pneumático utilizado para conectar a base 

ao mecanismo com a função de regulagem de altura do assento com 

referência ao piso. Permite também movimentos circulares da cadeira e 

possui um sistema de amortecimento de impacto pela ação do gás sob 

pressão no cartucho e mola de compressão, que atua sobre qualquer 

condição de altura. É constituída de um corpo cilíndrico denominado câ-

mara, fabricado com tubo de construção mecânica de precisão de aço 

carbono 1008/1020 na medida externa de 50 mm conformado em uma de 

suas extremidades pelo processo de conificação para perfeita fixação na 

base. A coluna possui curso de 115mm. Flange relax Fabricado em aço 

1010/1020 com corpo predominantemente desenvolvido em chapas de 



 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 
Setor de Compras, Licitações e Contratos 

 

 Página 5 
 

2,5mm de espessura possui apenas uma alavanca localizada no lado 

direito, que ao ser rotacionada comanda o acionamento da coluna a gás 

para regulagem de altura da cadeira, e ao ser puxada, e empurra da trava 

e destrava o movimento de reclinação do encosto. O mecanismo possui 

os seguintes recursos:-Movimento sincronizado de reclinação do encos-

to/assento com uma posição de travamento, e relação de inclinação de 

1:1. -Opção de livre flutuação, onde o encosto encontra-se livre para mo-

vimentação, mantendo o mesmo sempre em contato e sob pressão com 

as costas do usuário. Essa pressão pode ser ajustada através de um 

knob na parte frontal do mecanismo. A cadeira conta com um par de bra-

ços fixo que Consiste em uma estrutura plástica em arco, injetado em 

termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno), com duas 

flanges de aço em formato de "L" para a fixação no assento. Para monta-

gem de cada apoio de braço no assento, são utilizados quatro parafusos 

sextavados. 

03 30 Un. Cadeira fixa, Assento manufaturado à partir de espumas flexíveis de po-

liuretano injetadas (moldadas), com característica de pouca ou nenhuma 

conformação na base do assento para garantir alternância postural e 

borda frontal arredondada para não prejudicar a circulação sanguínea dos 

membros inferiores do usuário, Assento estruturado em compensado 

multilaminado, resinado e prensado, à partir de madeiras oriundas de 

manejos sustentáveis, apresentando lâminas com espessura máxima de 

1,5 mm cada, implicando em uma espessura do compensado de 12 mm, 

com largura mínima de 455 mm e profundidade de superfície mínima de 

445 mm. Contra capa injetada em polipropileno copolímero para assento, 

com espessura mínima predominante de 2,0 mm, dotada de raios de nas 

quatro intersecções que formam os cantos da peça, apresentando 04 

orificios guias com pinos de encaixe por pressão, para fixação da contra 

capa ao compensado estrutural, além de possuir ressaltos moldados na 

matriz de injeção em cada orificio para fixação dos mecanismos e braços. 

A contra capa injetada em polipropileno para assento possui, em sua 

porção traseira, um acabamento em "U" invertido, à partir de dois rebai-

xos criados no projeto da matriz de injeção, com abertura horizontal, no 

plano transversal, mínima de 140 mm e, vertical de 55 mm, medidas des-

prezando os raios das bordas inferiores, que são de 5 mm. Tal acaba-

mento permite excelente integral estética entre o mecanismo e o conjunto 

de assento da cadeira. Encosto do tipo espaldar médio, de formato orgâ-

nico, manufaturado em espuma flexível de poliuretano injetada, tipo HR, 

isenta de CFC, apresentando conformação anatômica para apoio da regi-

ão lombar do usuário apresentando raio de curvatura transversal de, no 

R$ 729,00 R$ 21.870,00 
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mínimo, 400 mm, além de curvatura longitudinal, para perfeita acomoda-

ção das costas do usuário. Além dessas características de anatomia, a 

espuma deverá apresentar as mesmas das costas do usuário. mínimos 

da espuma de encosto: Largura 430 e 450 mm Extensão vertical: entre 

380 e 400 mm Espessura minima predominante: 35 mm Encosto estrutu-

rado em peça injetada em alta pressão à partir de polipropileno copolíme-

ro, termoplástico virgem, 100% reciclável, com espessura mínima predo-

minante de 4,0 mm, provido de aletas de reforço estrutural. Estrutural 

provido de raio nos quatro cantos da peça e quatro pontos de fixação 

para capa, que é alojada por meio de encaixe sob pressão, bem como 

apresenta dois pontos de fixação para o suporte tubular fixo do encosto. 

Carenagem para contra encosto injetada em polipropileno copolímero, 

dispensado o uso de perfis de borda para acabamento e proteção, apre-

sentando textura em sua superfície externa, dotada de quatro pontos para 

fixação ao estrutural, por meio de encaixe sob pressão. Tal carenagem de 

contra assento apresenta espessura mínima predominante de 3,0 mm e 

possui raios nos quatro cantos da peça. Haste tubular de estruturação do 

encosto manufaturada em aço carbono tubular de seção elíptica, cujas 

medidas externas são de 20 x 44 mm, no mínimo, e cuja espessura de 

parede é de 1,90 mm, possuindo alma de reforço interno de em aço car-

bono tubular de diâmetro externo mínimo de 15,00 mm e parede mínima 

de 1,90 mm. Tal haste é aparafusada á flange universal da estrutura ba-

lanço da cadeira, através de sua porção traseira, por meio de, no mínimo, 

dois parafusos, ancorados em segmentos de aço carbono vazados com 

rosca de ¼" ou rosca métrica, fundidos no interior da haste tubular. Em 

sua porção superior, tal suporte é provido de duas chapas de aço, sobre-

postas e fundidas à haste tubular, cuja espessura total é de 6,5 mm, no 

mínimo. Tais chapas possuem furação para fixação da haste ao estrutural 

de encosto por, no mínimo, dois parafusos que serão ancorados em por-

cas de garra zincadas, com rosca métrica ou de ¼". Tratamento de super-

fície componentes metálicos da estrutura fixa, da flange universal de sus-

tentação do assento e da haste tubular de estruturação do encosto por 

meio de tinta à pó, através do processo de deposição eletrostática, pas-

sando pelos processos de desengraxe, estabilização, tratamento anti 

ferruginoso e posterior estufa à 220 graus Celsius. Haste tubular do en-

costo provida de capa injetada em termoplástico copolímero, formada à 

partir de duas partes (dianteira e traseira), encaixadas perfeitamente sob 

pressão, com acabamento por textura leve ou rugosa, não sendo entre-

tanto, o seu aspecto corrugado e interligando a estética entre o assento e 

o encosto de modo a deixar abertura na porção inferior do encosto, entre 
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o conjunto de capas do suporte e a contra capa do encosto de, no máxi-

mo, 20 mm de lado. 

04 10 Un. CONJUNTO REFEITORIO EMPILHÁVEL ADULTO, COMPOSTO POR 

UMA MESA E DOIS BANCOS: MESA: Estrutura em tubo de aço retangu-

lar 20x40 (parede 1,50 mm), tipo monobloco (estrutura única) com cortes 

sob forma de ângulo permitem o encaixe da mesa tornando-a empilhável. 

Soldagem das partes metálicas pelo processo MIG em todo perímetro de 

união, junções com superfície lisa e homogênea, sem apresentar pontos 

cortantes, asperezas ou escórias. Proteção da superfície com tratamento 

especial, anticorrosivo e pintura em epóxi-pó. Tampo (2000x650mm) em 

MDF de 18 mm de espessura revestido em laminado melamínico acaba-

do nas bordas com PVC tipo (T), fixado a estrutura através 06 chapinhas 

em aço medida 32x21x2 mm e de parafusos auto atarraxantes. Fecha-

mento dos topos com ponteiras plásticas. Altura 750 mm. BANCOS: Es-

trutura em tubo de aço retangular 20х40 (parede 1,50 mm), tipo monoblo-

co (estrutura única) com cortes sob forma de ângulo permitem o encaixe 

da mesa tornando-a empilhável. Soldagem das partes metálicas pelo 

processo MIG em todo perímetro de união, junções com superfície lisa e 

homogênea, sem apresentar pontos cortantes, asperezas ou escórias. 

Proteção da superfície com tratamento especial, anticorrosivo e pintura 

em epóxi-pó. Assento (1900 * 325mm) em MDF de 18 mm de espessura 

revestido em laminado melamínico acabado nas bordas com PVC tipo 

(T), fixado a estrutura através 06 chapinhas em aço medida 32 * 21 * 2 

mm e de parafusos auto atarraxantes. Fechamento dos topos com pontei-

ras plásticas. Altura 450 mm. 

R$ 4.238,00 R$ 42.380,00 

05 5 Un. CONJUNTO REFEITORIO EMPILHÁVEL INFANTIL, COMPOSTO POR 

UMA MESA E DOIS BANCOS: MESA: Estrutura em tubo de aço retangu-

lar 20x40 (parede 1,50 mm), tipo monobloco (estrutura única) com cortes 

sob forma de ângulo permitem o encaixe da mesa tornando-a empilhável. 

Soldagem das partes metálicas pelo processo MIG em todo perímetro de 

união, junções com superfície lisa e homogênea, sem apresentar pontos 

cortantes, asperezas ou escórias. Proteção da superfície com tratamento 

especial, anticorrosivo e pintura em epóxi-pó. Tampo (2000x650mm) em 

MDF de 18 mm de espessura revestido em laminado melamínico acaba-

do nas bordas com PVC tipo (T), fixado a estrutura através 06 chapinhas 

em aço medida 32x21x2 mm e de parafusos auto atarraxantes. Fecha-

mento dos topos com ponteiras plásticas. Altura 580 mm. BANCOS: Es-

trutura em tubo de aço retangular 20x40 (parede 1,50 mm), tipo monoblo-

co (estrutura única) com cortes sob forma de ângulo permitem o encaixe 

da mesa tomando-a empilhável. Soldagem das partes metálicas pelo 

R$ 3.948,00 R$ 19.740,00 
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processo MIG em todo perímetro de união, junções com superfície lisa e 

homogênea, sem apresentar pontos cortantes, asperezas ou escórias. 

Proteção da superfície com tratamento especial, anticorrosivo e pintura 

em epóxi-pó. Assento (1900x350mm) em MDF de 18 mm de espessura 

revestido em laminado melamínico acabado nas bordas com PVC tipo 

(T), fixado a estrutura através 06 chapinhas em aço medida 32x21x2 mm 

e de parafusos auto atarraxantes. Fechamento dos topos com ponteiras 

plásticas. Altura 340 mm. 

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 97.374,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA   

2.1 - O presente contrato terá início em 16 de março de 2026 e término em 15 de março de 2027 (doze meses). 

Podendo ser rescindido ou prorrogado na ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas nos artigos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - A CONTRATADA receberá o valor total de R$ 97.374,00 (noventa e sete mil e trezentos e setenta e quatro 

reais).  

3.2 - O pagamento será efetuado contra empenho, após o fornecimento dos itens, por intermédio da respectiva 

secretaria solicitante e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura.  

3.3 - A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 

número do processo, número do pregão e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de 

recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.  

3.4 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o fornecimento dos itens. 

3.5 - Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV do período, 

ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, 

pro rata.  

3.6 - A CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE o número da conta corrente, agência e Banco, para 

depósito online, sendo está a única forma de pagamento a ser efetuada. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

4.1 - A despesa decorrente deste Contrato correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:  

Código Dotação Descrição 

05 Secretaria Municipal de Educação 

                6499 Materiais Permanentes 

44.90.52.42_7030 Mobiliário em Geral  

                6952 Materiais Permanentes 

44.90.52.42_7029 Mobiliário em Geral  
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CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

5.1 - Os uniformes deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o recebimento da Nota de 

Empenho.  

5.2 - A entrega deverá ocorrer em local designado pela Secretaria Municipal de Educação.  

5.3 - Os materiais deverão ser novos, de primeiro uso, em perfeito estado de conservação e funcionamento, 

livres de quaisquer defeitos ou avarias, e deverão possuir garantia contra defeitos de fabricação de no mínimo 

180 dias, contada a partir da data de entrega e aceitação definitiva. 

5.4 - O descumprimento das obrigações contratuais sujeitará a contratada às penalidades previstas na 

legislação vigente, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, incluindo multas e, se for o caso, rescisão 

contratual.  

5.5 - A contratada será responsável pelo transporte dos materiais até o local de entrega, devendo arcar com os 

custos em caso de extravio ou avaria durante o transporte.  

5.6 - Não serão aceitos materiais usados, recondicionados ou provenientes de mostruário. Todos os itens 

deverão ser novos, de primeiro uso e fabricados no ano da entrega ou no ano anterior, desde que não tenham 

sido utilizados.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1 - Expedir cópia dos empenhos: 

6.2 - Emitir a Nota de Empenho em favor da CONTRATADA e fornecer, quando solicitado, cópia do respectivo 

documento.  

6.3 - Designar, por meio da Secretaria Municipal de Educação, servidor responsável pelo acompanhamento, 

fiscalização e recebimento provisório e definitivo dos equipamentos objeto deste contrato, nos termos da 

legislação vigente.  

6.4 - Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, desde que 

relacionados à execução contratual.  

6.5 - Verificar e atestar o cumprimento das especificações técnicas dos equipamentos entregues, realizando 

inspeção e, se necessário, testes, antes de efetuar o recebimento definitivo.  

6.6 - Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas em contrato e na legislação pertinente, em decorrên-

cia de descumprimento contratual por parte da CONTRATADA.  

6.7 - Notificar formalmente a CONTRATADA acerca de qualquer irregularidade verificada na entrega dos 

equipamentos ou no cumprimento das obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - PENALIDADES E MULTAS  

7.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, a CONTRATADA, conforme a infração estará sujeita as seguintes 

penalidades:  

7.2 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as 

sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/2021, assegurado o contraditório e a ampla defesa;  
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7.3 - Executar o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao 

resultado: advertência;  

7.4 - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o CONTRATADO à multa que 

mora de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder o prazo, sobre o valor da nota de empenho, ou do 

saldo não atendido, respeitando os limites da Lei Civil e sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do 

contrato pela Administração e da aplicação das sanções previstas no Edital e na legislação inicialmente citada;  

7.5 - As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações da contratante, pela contratada, serão 

deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em favor da contratante, ou cobrados 

judicialmente;  

 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO  

8.1 - A fiscalização do presente contrato pelo CONTRATANTE estará a cargo da Secretaria Municipal de 

Educação e da Servidora, Sra. Jéssica de Souza e Souza, matricula nº 1432-0, que deverá comunicar a 

CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas, e emitir o Termo de Fiscalização.  

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a rescisão do instrumento com as consequências nele 

estabelecidas e as previstas nos artigos da Lei Federal nº 14.133/2021; 

9.2 - O descumprimento das obrigações assumidas neste contrato deverá ser objeto de comunicação escrita, 

tendo a parte inadimplente o prazo de 05 (cinco) dias para eleger o que entender de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

10.1 - O presente contrato é fundamentado na Ata de Registro de Preço n° 012/2024, referente ao pregão 

eletrônico nº 012/2024, realizado pelo Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Rural Sustentável - 

CIDRUS, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 

(inclusive nos casos omissos), suas alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

11.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 

12.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mostardas para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da 

execução do presente contrato. 

13.2 - E por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em três vias de igual teor e 

forma, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.                                                                                                                                    

 

Tavares, 16 de março de 2026. 

                                                                

 

 

 

COMERCIAL CARAVELAS LTDA                                                                      GILMAR FERREIRA DE LEMOS                              

                  Contratada                                                                                                Prefeito Municipal  

                                                                                                                                      Contratante 

 

 

 

Examinado e Aprovado 

GUILHERME OLIVEIRA COSTA 

Procurador Jurídico do Município 

OAB/RS nº 87.415 

 

 

 

JÉSSICA DE SOUZA E SOUZA                                                                            KETLYN DA SILVA AMARAL                               

           Fiscal do Contrato                                                                                    Secretária Municipal de Educação                        

         Matrícula nº 1432-0                                                                                

 

 

 

  Testemunhas: 

 

 

1. Michele da Silva Alexandre                                                                                          2. Rian Gomes Pereira 

      CPF nº 041.662.780-37                                                                                               CPF nº 041.756.490-26                                                                    


